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celebrando, para o efeito, contrato de aquisição destes bens pelo pe-
ríodo de três anos, sendo necessária autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E. autorizado a 
assumir um encargo até ao montante de 955.699,80 EUR (novecentos e 
cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e nove euros e oitenta cên-
timos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, relativo à aquisição de 
reagentes para deteção e monitorização de parâmetros de Imunoquímica, 
com colocação de equipamentos e consumíveis.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2016: 292.019,38 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2017: 318.566,60 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2018: 318,566,60 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor;
2019: 26.547,22 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Hospital Espírito Santo de Évora, E. P. E.

3 de maio de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 22 de janeiro de 2016. — O Secretário 
de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.

209566152 

 Portaria n.º 150/2016
Através da Portaria n.º 516/2015, de 30 de junho, publicada no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 130, de 7 de julho, foi autorizada a assunção 
de encargos plurianuais decorrentes da aquisição de serviços de con-
feção e fornecimento de alimentação pelo Hospital Espírito Santo de 
Évora, E. P. E., sendo, no entanto, necessária a alteração da distribuição 
anual daqueles encargos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e da 

Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua atual redação e no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — É alterado o n.º 2 da Portaria n.º 516/2015, de 30 de junho, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 7 de julho, que 
passa a ter a seguinte redação:

«2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada 
ano económico, os seguintes valores:

2016 — 956.280,73 EUR, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2017 — 1.043.215,34 EUR, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2018 — 1.043.215,34 EUR, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;
2019 — 86.934,61 EUR, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.»

2 — A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

3 de maio de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 22 de janeiro de 2016. — O Secretário 
de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos Delgado.

209566055 

no chefe do estado -maior do Comando Operacional da Madeira, o 
01266881, coronel de transmissões Rui Manuel Pimenta Couto, a com-
petência para a prática dos atos administrativos enunciados no n.º 1 do 
Despacho n.º 4656/2016, de 17 de março de 2016, do General Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 66 de 5 de abril de 2016, designadamente:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões ou 
outras missões de serviço, com exceção de ações de formação, em 
território nacional e no estrangeiro, desde que integrados em atividades 
do Comando Operacional da Madeira (COM) e inseridos em planos 
aprovados, após a respetiva cabimentação;

b) Autorizar as deslocações de serviço, em território nacional, no 
âmbito da competência delegada pela alínea anterior, bem como o pro-
cessamento das respetivas despesas com a deslocação e estada, e o abono 
das correspondentes ajudas de custo;

c) Autorizar a condução de viaturas afetas ao COM, nos termos do 
Regulamento de Uso de Viaturas nas Forças Armadas e do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro;

d) Conceder facilidades para estudos e para a prática de atividades 
desportivas.

2 — Este despacho produz efeitos desde 29 de fevereiro de 2016, 
ficando por este meio ratificado todos os atos entretanto praticados pelo 
identificado chefe do estado -maior do Comando Operacional da Madeira, 
até à presente data, que se incluam no âmbito desta subdelegação de com-
petências, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro — Código de Procedimento Administrativo.

02 de maio de 2016. — O Comandante Operacional da Madeira, Rui 
Manuel Carlos Clero, Major General.

209559746 

 DEFESA NACIONAL

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando Operacional da Madeira

Despacho n.º 6397/2016

Subdelegação de competências no chefe do estado -maior
do Comando Operacional da Madeira

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro — Código de Procedimento Administrativo — subdelego 

 CULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Cultura

Despacho n.º 6398/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de apoio técnico -administrativo no meu 
gabinete Maria da Conceição Candeias Pão Mole Pereira de Carvalho, 
assistente técnica do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Lisboa.

2 — Para a presente designação foi obtida a concordância a que 
se refere o n.º 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo 
ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 14 de abril de 2016.

5 — Conforme disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-
-lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite -se na 
página eletrónica do Governo.

22 de abril de 2016. — O Secretário de Estado da Cultura, Miguel 
Honrado.

Nota Curricular
Dados Pessoais:
Nome — Maria da Conceição Candeias Pão Mole Pereira de Carvalho
Data de Nascimento — 13 de junho de 1965
Naturalidade — Lisboa

Habilitações Académicas: 12.º Ano
Formação Profissional:
Secretariado, certificado pelo INA Departamento de Administração 

Pública;
Protocolo, certificado pela COPRAI Direção de Ensino;
Relações Interpessoais, certificado pela CML;
Técnicas de Arquivo, certificado pela CML;
Novos Regimes de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações e o Re-

gime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, certificado pela CML;
Regime Jurídico da Função Pública, certificado pela CML;
Regime Jurídico de Férias, Faltas e Licenças, certificado pela CML;
Regime Jurídico de Fornecimentos de Serviços, certificado pela CML;
Código do Procedimento Administrativo, certificado pela CML;
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ACCESS, certificado pela RUMOS;
EXCEL, certificado pela ICL;
Word, certificado pela SIGHT Portuguesa Informática; Internet e 

Agenda Eletrónica, certificado pela RUMOS.

Experiência Profissional:

Apoio técnico -administrativo no Gabinete da Secretária de Estado 
da Cultura do XXI Governo Constitucional (de dezembro de 2015 a 
abril de 2016);

Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e dos 
Assuntos Parlamentares do XX Governo Constitucional (de outubro a 
novembro de 2015); Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário de 
Estado Adjunto do Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional do 
XIX Governo Constitucional (de abril de 2013 a outubro de 2015);

Apoio técnico -administrativo no Gabinete do Secretário de Estado 
da Cultura do XIX Governo Constitucional (de outubro de 2012 a abril 
de 2013);

Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário de Estado da Cultura do 
XIX Governo Constitucional (de junho de 2011 a outubro de 2012);

Secretária pessoal do Diretor Municipal de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Lisboa (2009-2011);

Secretária pessoal dos Diretores Municipais de Cultura da Câmara 
Municipal de Lisboa (2003-2009);

Secretária pessoal dos Diretores do Departamento de Desporto da 
Câmara Municipal de Lisboa (1988-2003).

209564379 

 Despacho n.º 6399/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como adjunto do meu gabinete o licenciado Henrique 
Daniel Dias Pinto Ferreira, técnico superior do mapa de pessoal do 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo 
ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 14 de abril de 2016.

4 — Conforme disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-
-lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite -se na 
página eletrónica do Governo.

22 de abril de 2016. — O Secretário de Estado da Cultura, Miguel 
Honrado.

Nota curricular
Henrique Daniel Dias Pinto Ferreira, nascido em Lisboa em 9 de 

fevereiro de 1970, licenciado em Contabilidade e Administração Finan-
ceira pelo ISCAL e pós -graduado em Controlo de Gestão e Performance 
pelo ISCTE/INDEG. Desde 1994, é quadro superior do Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), anterior Instituto Nacional 

 Direção-Geral do Património Cultural

Despacho (extrato) n.º 6400/2016
Por despacho de 3 de maio de 2016, da Diretora -Geral do Património 

Cultural:
Encontrando -se ausente a Diretora da DGPC no período de 9 a 

13 de maio de 2016, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 115/2012, de 25 de maio, e dos n.os 1 e 3 do artigo 42.º do Código 
do Procedimento Administrativo, é designado seu substituto legal o 
Subdiretor -Geral, Arqt. João Carlos Martins Lopes dos Santos.

4 de maio de 2016. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Diogo.

209559981 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo, Leiria

Aviso n.º 6171/2016
Nos termos do disposto da alínea d) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se pública a lista nominativa do pessoal não do-
cente desta Escola, cuja relação jurídica de emprego cessou por motivo 
de aposentação, conforme refere a alínea c) do artigo 291.º, Secção II, 
subsecção I, da referida Lei no período compreendido entre 01 de janeiro 
e 31 de dezembro de 2015. 

Nome Categoria Posição/Índice Cessação funções 

Joaquina Pires Carrilho Ferreira Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica . . . . . . . . . . . . . . . 1 — 5 31-10-2015 

 4 de maio de 2016. — A Diretora, Isabel Maria de Jesus Oliveira.
209559179 

de Habitação (INH). Em 2007, integrou o Conselho de Administração 
do OPART, EPE que foi responsável pela fusão do Teatro Nacional de 
São Carlos com a Companhia Nacional de Bailado. Manteve -se como 
Administrador do OPART, EPE até 2010 com os pelouros financeiro, 
administrativo, recursos humanos, implementação dos sistemas de con-
trolo interno e sistemas de informação. Entre 2010 e 2012 foi Diretor de 
Habitação e Reabilitação Urbana do IHRU. Entre 2012 e 2014 e entre 
2003 e 2007 desempenhou as funções de Diretor Financeiro do IHRU e 
do INH, respetivamente. Em 2014, foi Assessor do Parlamento Nacional 
de Timor -Leste para a área da Gestão Financeira e Orçamental integrado 
num projeto financiado pela União Europeia e gerido pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Entre dezembro de 
2015 e abril de 2016 foi adjunto da Secretária de Estado da Cultura.Entre 
2001 e 2003 participou, como responsável financeiro e coordenador 
distrital de Setúbal, na criação PROGRAMA ESCOLHAS — Programa 
de Prevenção da Criminalidade e Inserção dos Jovens dos Bairros Mais 
Vulneráveis dos Distritos de Lisboa, Porto e Setúbal.

209564468 

 Aviso n.º 6172/2016
Nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista do pessoal docente 
provido no Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo 2014/2015, com 
efeitos a 1 de setembro de 2014. 

Nome Grupo QZP Índice

André Filipe Magalhães Brogueira Teixeira 
Afra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 5 167

Júlia da Conceição Guerra Gomes Portugal 500 4 167

 5 de maio de 2016. — A Diretora, Isabel Maria de Jesus Oliveira.
209560352 

 Aviso n.º 6173/2016
Nos termos do disposto do artigo 132.º do Estatuto da Carreira Do-

cente, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de abril e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro, com a reda-
ção atual, torna  -se público que foi afixada, para consulta, na sala dos 
professores da Escola Secundária Francisco Rodrigues Lobo a lista de 
antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de agosto de 2015. 
Os docentes dispõem de 15 dias úteis, a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República, para apresentar reclamação ao dirigente máximo 
do serviço nos termos do artigo 191.º, conjugado com o artigo 188.º, 
n.º 2, al b), ambos do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

5 de maio de 2016. — A Diretora, Isabel Maria de Jesus Oliveira.
209560547 


